
eâmara ciKunicipal de Cbirigüi 
Estado de São Paulo 

   

OFÍCIO N° 965/2021. Em 10 de novembro de 2021. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 120/2021. 

CÓPIA 
Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 112/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 120/2021 - INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DAS ESTRELAS DO 

ORIENTE", presentes em Plenário catorze Vereadores componentes deste Legislativo 

Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

inado Digitalma por- 
ANDRE LUIS MOINAS GROSSO 
Assinado em: 
10/11/2021 
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ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  



EVERALDO ROQUE SANTELLI 

Assinado em: 
10/1112021 
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Ass g 
erariemew, 

alimente por: 

edmara CMunicipai CUirigüi  
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 1 - FL. N°    168 

AUTÓGRAFO N° 112/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 120/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2.021. 
INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DAS ESTRELAS DO ORIENTE". 
Projeto de Lei n° 120/2021, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal das Estrelas do Oriente", 
a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de agosto. 

Parágrafo-único. A data alusiva no caput deste artigo passará a 
constar no calendário oficial de Datas e Eventos do Município. publicação. 

Art. 2° . esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Birigui, em 9 de novembro de dois mil e 

vinte e um. 
Ass na 1Reillilarnente por: • 

ANORE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
10111/2021 

5:iitlIMMig?".erPO!gg.Cr7fai'J'sr ndaednoor-WaK 

ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO, 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO. 

nadei) p mente por: 
OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 

Assinado em: 
10/11/2021 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
1' SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


